
INDICAÇÃO Nº 
1058
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos orçamentários do exercício em curso, na ordem de R$ 100.000,00 (cem  mil reais) para atendimento de despesas com custeio da Santa casa de Misericórdia de Pirajuí.

JUSTIFICATIVA

A exemplo de tantas outras cidades,  de pequeno porte, Pirajuí possui um único hospital, para atender a demanda de municípios  circunvizinhos, tais como: Reginópolis, Pongaí, Uru, Balbinos e Presidente Alves.

A prefeitura  contribui com um auxilio pecuniário mensal, que infelizmente não consegue suprir  as necessidades, comprometendo o atendimento e a qualidade de serviços prestados à população, geralmente de baixa renda.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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